
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

REQUERIMENTO N.º  0150/2007 
(REQUER AO PODER EXECUTIVO, QUE INFORME SE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL IMPLANTOU O SERVIÇO DE EMISSÃO DA 
CARTEIRA DO IDOSO, NA FORMA E NO PRAZO DETERMINADO POR 
RESOLUÇÃO DA SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
 
Requeiro à Mesa na forma regimental, seja oficiado ao Sr. Prefeito 

Municipal para que preste as seguintes informações: 
 
1) A Secretaria Municipal do Bem Estar Social implantou o 

serviço de emissão da Carteira do Idoso, na forma e no prazo determinado por 
resolução da Secretaria Nacional de Assistência Social? 

 
2) Em caso afirmativo, quantas carteiras já foram emitidas? 
 
3) Em caso afirmativo qual a forma de divulgação que vem sendo 

utilizada pela Secretaria para que os interessados saibam onde e como proceder? 
 
4) Em caso negativo, qual a razão para o descumprimento da 

resolução da Secretaria Nacional de Assistência Social, cujo prazo concedido foi de 
90 dias a contar de 26 de junho de 2007?  

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de Outubro de 2007. 
 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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